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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N°  123  -E/2012 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL QUE ESPECIFICA 
COM ESPÓLIO DE IOLANDA ZEBRAL SEGUNDO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel de sua 
propriedade localizado no Loteamento bairro Parque das Acácias situado na Rua Dois, descrito como 
lote n°09 da Quadra 02, por um imóvel de propriedade do ESPOLIO DE IOLANDA ZEBRAL 
SEGUNDO, representado neste ato pela herdeira Sinara Zebral Segundo e a inventariante Mara 
Zebral Segundo do Carmo, localizado no bairro São João situado na Rua Olegário Pinto medindo área 
de 315 ,00M2  (trezentos e quinze metros quadrados), conforme registro n° RI-7.683, item b, Livro n° 2-
AB, fis. 7.683 do Cartório de Registro de Imóveis do 1° Oficio desta Comarca. 

§ l - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete a ser permutado, 
tem a seguinte descrição e confrontações: 

1 - lote n2  09, quadra 02, Loteamento bairro Parque das Acácias, Rua Dois, 
possuindo área de 244,90 m2  (duzentos e quarenta e quatro metros quadrados e noventa centímetros 
quadrados), confrontando pela frente numa extensão de 12,92m (doze metros e noventa e dois 
centímetros) com a mencionada Rua Dois; pelo lado esquerdo numa extensão de 25m (vinte e cinco 
metros), com o lote n° 10; pelos fundos, numa extensão de 6,66m (seis metros e sessenta e seis
centímetros) com parte do lote n° 08; pelo lado direito, numa extensão de 25,77m (vinte e cinco metros e 
setenta e sete centímetros) com quem de direito, devidamente registrado no Cartório do 22  Oficio de 
Imóveis local, desta Comarca sob o n2  R1-14.732, Livro fl2  2-BC, página 14.732, avaliado em R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). 

Art. 22 - A permuta, objeto da presente lei, destina-se a regularizar a situação do imóvel 
objeto de desapropriação pelo Poder Público Municipal através do Decreto n° 037, de 21 de junho de
2001, onde declarou a utilidade pública do imóvel ora permutado, para abertura da via pública 
denominada de Rua Eugênio Pereira interligando as Ruas Amazonas e Olegário Pinto, viabilizando as 
melhorias no trânsito naquela região. 

Art. 3 - As despesas decorrentes da transferência definitiva do imóvel (escritura pública e 
Registro) para o patrimônio da credora ficará exclusivamente sob sua responsabilidade. 

Art. 42 - As despesas decorrentes com escritura e registro serão levadas a débito de dotação 
própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAL4CIO )A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
VINTI E CWTATRO IAS DO MÊS D SETEMBRO DE 2012. r'i 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEIN° -E/2012. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei n° -E/2012 
que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A PERMUTAR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA COM ESPÓLIO DE IOLANDA ZEBRAL SEGUNDO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Trata-se de Projeto de Lei com a finalidade precípua de regularizar uma 
situação preexistente, tendo em vista que o Espólio de lolanda Zebra! Segundo teve seu imóvel 
desapropriado pelo Município de Conselheiro Lafaiete para a abertura da via pública denominada 
Rua Eugênio Pereira que interligou as Ruas Amazonas e Olegário Pinto, viabilizando as melhorias 
no trânsito naquela região. 

Foram protocolizados os requerimentos de n° 5089/07 e 9668/10 pelo 
desapropriado, solicitando indenização pela desapropriação de seu imóvel pela abertura da via 
pública. 

Considerando que o Município não conta com recursos financeiros em espécie 
disponíveis para proceder ao pagamento da desapropriação e considerando que as Leis Municipais n° 
5.148/2009 e 5.152/2009 autorizam o ente público municipal a "proceder a desafetação e posterior 
alienação, através de dação em pagamento, mediante condições, aos titulares de precatórios e outros 
créditos, de imóveis de sua propriedade, após prévia avaliação" (art. lo da Lei 5.152/2009), foi 
celebrado acordo entre o Município de Conselheiro Lafaiete e as Sras. Sinara Zebral Segundo e 
Mara Zebral Segundo do Carmo, representante do Espólio de lolanda Zebra! Segundo, no qual ficou 
acertado que o pagamento do débito pelo terreno será procedida por meio de permuta/dação em 
pagamento de imóveis de propriedade do ente público. 

Os imóveis ora permutados, tanto da credora quanto do município foram avaliados 
considerando à época da negociação e foram aceitas pelas partes, no que restou o acordo anexado 
neste projeto de lei. 

Desta feita, após percorrer todos os trâmites necessários para a efetivação da 
negociação e aceitação das partes, foi apresentado o imóvel descrito no PL apresentado em questão 
para a permuta e que esperamos ser aprovado pelos Nobres Vereadores que compõem esta Casa 
Legislativa. 

Assim, em face das razões expostas, estamos certos e confiantes de que o presente 
Projeto de Lei, ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, seja merecedor da devida atenção 
e aprovação. 

Atenciosamente, 

á r' 
JséMilton  dê-Carvalfiíoch,  

Prefeito Municipal 

Av. Pref. Mário R. Pereira, n010, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000- Tel. ( 031)-3769-2569 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

TERMO DE ACORDO QUE ENTRE Si CELEB 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO IAFAIETE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o número 19.718.360/0001-51, com sede na 
Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-
MG, CEP 36.400-000, representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal José Milton de Carvalho Rocha, por seu Procurador Geral, Dr. 
Jorcelino de Oliveira, inscrito na OAB/MG 61.860, juntamente com o Credor 
ESPÓLIO DE IOLANDA ZEBRAL SEGUNDO, aqui representado pela herdeira 
Sinara Zebral Segundo,  brasileira, casada, professora, portadora do CPF 
627.210.896-68 e do RG M-3.483.268, residente e domiciliada na Rua 
Deputado Eli Franco, n° 140, apto. 201, Bairro Angélica, Conselheiro Lafaiete, 
MG, bem como pela Inventariante Mara Zebral Segundo do Carmo,  brasileira, 
casada, comerciante, residente e domiciliada na Rua Cefisa Viana, n° 90, 
apto. 201, Centro, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-000, têm entre si 
justos e contratados o seguinte: 

O Credor ESPÓLIO DE IOLANDA ZEBRAL SEGUNDO  é proprietário de um imóvel 
situado na Rua Olegário Pinto, Bairro São João, nesta cidade, conforme documento 
anexo. 

O Município de Conselheiro Lafaiete, considerando interesse público 
consistente na necessidade de abertura de via pública no local, utilizou o imóvel 
acima mencionado, visando melhorias no trânsito local. Contudo, não procedeu à 
indenização devida. 

A herdeira do Credor requereu formalmente junto ao ente público municipal 
indenização pela desapropriação realizada, pelo que as partes entraram em 
composição amigável para fins de estipular o valor correspondente à indenização 
pelo terreno expropriado e o modo de pagamento, ficando assim ajustados: 

Considerando que o Município de Conselheiro Lafaiete não conta com 
recursos financeiros livres e disponíveis para realizar o pronto e imediato pagamento 
da indenização, eis que seu orçamento está comprometido com o pagamento das 
obrigações e despesas continuadas e imprescindíveis ao andamento da máquina 
pública; 

Considerando a anuência da Credora, com base nas Leis Municipais n°5.148 
e 5.152, ambas de 2009, segundo as quais fica "...o Município de Conselheiro 
Lafaiete, através do Poder Executivo, autorizado a proceder a desafetação e 
posterior alienação, através de dação em pagamento, m9'diante concftões. aos 

Av. Pref. .Mário Rodrigues Pereira, no io, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP: 	00-000- T,2t?i3l) 3769-2569 	,t'J 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELREI 	'. ETE 
PROCURADORIA GERAL. 

titulares de precatórios e outros créditos, de imóveis de sua prop q' 	e prévia 
avaliação", à possibilidade da pactuação de um acordo para colo 	ao débito 
existente através do pagamento / quitação da quantia devida mediante a entrega 
de bens imóveis (lotes) que figuram na propriedade do Município de Conselheiro 
Lafaiete; 

Considerando que a referida proposta foi aceita pela parte credora, inclusive 
a apuração do quantum devido pelo ente público municipal, bem como o bem 
imóvel escolhido pelo Credor, condições estas que possibilitam o consenso e pauta a 
concretização da conciliação através dos termos do presente acordo: 

1 - As partes acordam que o valor da indenização seja equivalente ao valor 
da avaliação do imóvel, qual seja, R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

2 - O Município-executado reconhece a condição de devedor da 
mencionada importância, referente aos direitos reconhecidos ao Credor a título de 
indenização pela desapropriação realizada em terreno de sua propriedade, 
entregando em pagamento da mencionada dívida os seguintes lotes de terreno: 
lote n° 09, quadra 2, Bairro Parque das Acácias, avaliado em R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais). 

2.1 - Os referidos lotes de terreno possuem as seguintes divisas e 
confrontações: 

Lote n.° 09, quadra 2, Loteamento Parque das Acácias, Rua 2, possuindo área 
retangular de 244,90 m2  (duzentos e quarenta e quatro vírgula noventa metros 
quadrados), confrontando pela frente, numa extensão de 12,92 m com a referida 
Rua 2; pelo lado esquerdo, numa extensão de 25 m (vinte e cinco metros), com o 
lote n° 10; pelos fundos, numa extensão de 6,66 m, com parte do lote n° 08; pelo lado 
direito, numa extensão de 25,77 m, com quem de direito, avaliado em R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) - R.1-14.732, 22/01/2010, Cartório de Registro do 20  Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete.  

2.2 - A parte credora declara ter procedido à escolha do imóvel acima 
identificado dentre diversos imóveis que lhe foram apresentados, mediante vistoria 
realizada in loco. 

3 - O Município de Conselheiro Lafaiete entrega ao Credor, após a devida 
subscrição do presente, a posse sobre o referido bem imóvel descrito na Cláusula 2°, 
podendo o mesmo exercer todos os direitos e prerrogativas que lhe são atribuídas na 
condição de possuidor. 

4 - O Município viabilizará em, no máximo 60 (sessenta) dias, a elaboração e 
encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal do projeto de lei, objetivando 
autorização para transferir definitivamente o referido imóvel para a titIFpridade do 
Credor. 	 / 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELI-IEI 
PROCURADORIA GERAL 

5 - Considerando que o imóvel pertence a espólio, os h 
observar os ditames legais pertinentes ao caso a fim de possibilitar a 
ficando essa providência a cargo dos herdeiros. 

erão 
nsferência, 

6- Com a entrega e efetivação da posse definitiva do referido bem imóvel e, 
posteriormente, a efetiva transferência do bem imóvel identificado na cláusula 21, 

conforme pactuado e acima declarado, o Credor dará ao Município plena, geral e 
irrevogável quitação pelo objeto da indenização, declarando que nada mais lhe é 
devido a título de pagamento pela desapropriação. 

7 - As despesas com a transferência definitiva do imóvel (Escritura Pública e 
Registro) para o patrimônio do Credor fica exclusivamente a cargo deste. 

Elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir toda e 
qualquer controvérsia que porventura venha a surgir em razão do presente acordo. 

Assim, estando as partes firmes e ajustadas, assinam o presente em três vias 
com três laudas cada uma, todas rubricadas, para os seus jurídicos e legais efeitos. 

Conselheiro Lafaiete, 6 de setembro de 2012. 

Pelo Município: 

Mil onde Carvalr • Rocha 
Prefeito Municipal 	 Pro 

Pelo Credor: 

 

Sinara Zebral Segundo Mara-Z-e rol egundo do Carmo 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° lo, Centro, Conselheiro Lafalete-MO CEP:36400-000- TeL (031) 3769-2569 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 

Conselheiro Lafaiete, 20 de junho de 2.011. 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
José Milton de Carvalho Rocha 

o 

A Comissão de Avaliação nomeada atráves e por meio da Portaria n.° 573, de 25 de janeiro de 2010, 
após as diligências para identificar, dimensionar e contextualizar os imóveis elencados e discriminados abaixo, 
especialmente efetivar avaliação, neste sentido vem apresentar a 

AVALIAÇÃO 
a qual foi nos requerida, referente aos imóveis abaixo discriminados: 

Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria "in loco" e que levou-se em 
consideração os seguintes parâmetros: 

* Identificação da localização do imóvel / Lote no Bairro / Loteamento; 
* Topografia do imóvel / Lote; 
* Tamanho e dimensão do imóvel / Lote; 
* Existência de infraestrutura no imóvel / Lote; 
* Valores praticados no mercado para imóveis / Lotes na região; 

Assim, considerando os referidos parâmetros, ma;ifestamos e explicitamos que o valor encontrado 
como avaliação para cada um (los Imóveis - lotes, elencados abaixo e discriminados 110 OflXO é pelo preço de: 

* Para cada um dos 8 LOTES, do BAIRRO EXPEDICIONÁRIO 

Lotes de n.°  02, 03, 04, 05, 06 e 07 - Quadra 12 (200 m2 - urbanizado, topografia hm plana) Avaliado em: 
50.000,00; 

Lote de n.° 24 - Quadra 12 (240 m2 - urbanizado, topografia bem plana) Avaliado em: R$ 50.000,00; 

* Para cada um dos 15 LOTES, do BAIRRO PARQUE DAS ACÁCIAS  (ref. São Dimas) avaliamos em: 
Lotes de n.° 03, 04 - Quadra 1 (300. 294,93 m2 - urbanizado. topografia plana) Avaliado em: 	R$ 60.000,00: 
Lotes de n.° 09, 10, e 11 - Quadra 2(244.90,250,275 rn2 - urbanizado, topografia plana) Avaliado em: R$ 

60.000.00; 

* Para o LOTE, do BAIRRO ALVORADA  (ref. Campo do Centro Luz): 
Lote de n.° 15 - Quadra 10 (360 m2 - urbanizado, topografia plana) 	Avaliado em: 	R$ 80.000,00; 

* Para cada um dos 67 LOTES, do BAIRRO SANTO AGOSTINHO; 
Sendo: Lotes: 	01 ao 14, da Quadra 27, sito Rua Madalena R. Chaves (antiga 4), aclive p1 fundos - R$ 50.00000; 

15 ao 36, da Quadra 27, sito Rua Osvaldo Vieira (antiga 5), aclive p1 fundos e desnível p1 esquerda - 
R$ 45.000,00; 

37 ao 56 (menos 54 e 55), da Quadra 27, sito Rua Francisco Tereza Costa (antiga 16), caída p1 fundos - 
R$ 40.000,00; 

57 ao 68 (menos 59, 60. 61 e 62), da Quadra 27, sito Rua Cid Franco (antiga 18), aclive p1 fundos e 
pequeno desnível p1 direita - R$ 55.000,00; 

69, 73 e 74, da Quadra 27, sito Rua Madalena R. Chaves (antiga 4), aclive p1 fundos R$ 55.000,00; 

* Para cada um dos 2 LOTES, do BAIRRO JARDIM CACHOEIRA  Lotes 17 e 19 - c/ 360 m2  - Rua Ely do 
Nascimento avaliamos cada unidade em R$ 50.000,00; 

* Para o LOTE (n.° 04-A, Quadra 6), do  OSCAR CORREA  - avaliamos em 	R$ 60.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO SANTA EFIGÊNIA  avaliamos em: 
Lotes de n.° 09, 11, 13, 15, 17 e 19, Quadra 10 - frente p/ Rua Montreal - topografia com declive acentuado p fundos) 

Avaliadc,s cada em: 	R$ 25.000.00; 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO MORADA DO SOL; 

Lotes de n.° 03, 04, 08 e 09 - Quadra 19 (240 m2 - urbanizados, calçamento, topografia plana) R$ 55.000,00: 

Rua Benjamim Granha, 345. Bairro Progresso - Conselheiro Lafaiete - MG 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A~R 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 	
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Att. Para a questão existente no local, pois há traves de campo de futebol. ??? 

Lotes de n.° 01 a 27 - Q 25 (300,00 m2 - urbanizados, calçamento, topografia levemente em declive p1 fundo) 

Lotes de n.° 28 a 43 - Q 25 (300,00 m2 - urbanizados, calçamento, topografia declive p1 fundo / brejo) 
	

R$25.000.00; 
Att. Para a questão ambiental existente nos fundos 

* Para o LOTE, do BAIRRO MANOEL CORREA - LOTE 04, Q 7, c/ 372 m2 - avaliamos em R$ 60.000,00; 

* Para o LOTE, do BAIRRO MORRO DA MINA - LOTE 13, Q 7, c/ 540 m2 - esquina, perto da EM Nilce Moreira - 
calçamento, topografia levemente em declive p1 fundos - avaliamos em 	R$ 60.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO SÃO JUDAS TADEU (antigo TIETÊ): 
Lotes de n.° 22 e 23, Quadra 04 - (ao lado da igreja) topografia com pouco declive aos fundos) Avaliados cada em: 

R$ 35.000,00; 
Lote de n.° 01 ao 07, Quadra 18 (acima de 300 1112) - topografia bem plana) Avaliados cada em: 	R$ 25.000,00; 
Lote de n.° 14 ao 19, Quadra 13 (acima de 350 m2) - topografia com pouco declive aos fundos - Avaliados cada em: 

R$ 20.000,00; 
Lote de n.° 01, Quadra 13-A (340 m2) - urbanizado, calcamento, topografia plana - Avaliado em: R$ 30.000,00; 
Lote de n.° 01, Quadra 16 (360 m2 - esquina) - urbanizado, calcamento, topografia bem plana - Avaliado em: R$ 

30.000.00; 

* Para cada um dos 5 LOTES - BAIRRO QUINTAS DO SOL (perto Guanja Hortência): 
Lotes de n.° (10) 11 e 12 - Quadra 04 ( Rua João Estanislau - acima de 323 m2 - urbanizado, asfalto, topografia 

com pouco declive aos findos); 	 Avaliado em: 	R$ 65.000,00 
Lotes de n.° 13 até 15 - Quadra 04 (Rua Antônia Gonçalves de Resende - acima de 305 m2 - urbanizado, asfalto, 

barranco frontal + 3 mt altura); 	 Avaliado em: 	R$ 50.000,00 

* Para o LOTE (n.° 12, Quadra 16), do REAL DE QUELUZ - avaliamos em 	 R$ 40.000,00; 

* Para cada um dos 14 LOTES, do BAIRRO NOVO HORIZONTE - avaliamos em 	R$ 45.000,00; 
Lote 02 - 263,31 mt2; 
	

Lote 03 - 302,30 mt2; 

Lote 05 - 250,60 mt2; 
	

Lote 06 - 275,60 mt2; 
Lote 07 - 275,60 mt2; 
	

Lote 08 - 275,00 mt2; 

Lote 09 - 254,63 mt2; 
	

Lote li - 260,00 mt2; 
Lote 12 - 260,00 mt2; 
	

Lote 14 - 275,00 mt2; 

Lote 15 -275,00 mt2; 
	

Lote 16 -275,00 rnt2; 

Lote 17- 250,00 mt2; 
	

Lote 18- 275,53 mt2. 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO FUNCIONÁRIOS  
Lotes de n.° 17 e 18, Q. G (+ de 400 m2 - urbanizado, calcamento, topografia pouco declive aos fundos): R$ 50.000,00 
Lotes de n.° 28 e 29 Q. G (+ de 300 m2 - sem urbanização, topografia com declive para fundo) 	 R$ 40.000,00; 
Lotes de n.° 37 e 38 Q. G (300 m2 - sem urbanização, topografia com declive para fundo) 	 . 	R$ 40.000,00; 
Lote de a.° 01 - Quadra J (250 m2 - urbanizado, calcamento, topografia em barranco) 	 R$ 25.000,00; 
Lotes de n.° 2, 3 e 4 - Quadra J (252 m2 - urbanizado, calçamento, topografia em barranco) 	 R$ 25.000,00; 
Lotes de n.° 1, 2, 3 e 4 - Quadra K (urbanizado, calçamento, topografia c/ barranco) 	 R$ 40.000.00; 
Lotes de n.° 11, 12  -  Quadra L (+ 393 m - urbanizado, calçamento, topografia c/barranco) 	 R$ 35.000,00: 
Lote de n.° 1.4 - Quadra L (+ 393 m - urbanizado, calçamento, topografia c/barranco) 	 R$ 50.000.00; 
Lotes de n.° 7, e 8 - Quadra N (+ 356 m - urbanizado, calçamento, com declive p fundos) 	 R$ 50.000,00; 
Lotes de n.° 23 e 24 - Quadra O (+ 360 m - urbanizado, calçamento, com declive p1 os fundos) 	R$ 50.000,00; 
Lotes de n.° 9 - Quadra P (813 m - urbanizado, calçamento, com declive p1 fundos) 	 R$ 50.000,00; 
Lotes de n.° 10 - Quadra P (1.322 ni - urbanizado, calçamento, com declive p1 fundos) 	 R$ 50.000,00; 
Lotes de n.° 11 - Quadra P (523 m - urbanizado, calçamento, com declive p1 fundos) 	 R$ 50.000,00; 
Lote de n.° 1 - Quadra Q (495 rn - urbanizado, calçamento, com declive p1 fundos) 	 R$ 25.000,00?- 
Lotes 

5.000,00;
Lotes de n.° 2 e 3 - Quadra Q (308 e 369 m - urbanizado, calçamento, com declive p1 fundos) 	 R$ 30.000,00: 
Lote de n.° 4 - Quadra Q (444 m - urbanizado, calçamento, com pequeno declive p1 fundos) 	 R$ 50.000.00: 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO SÃO JOSÉ - avaliamos em: 
Lotes de n.° 01 e 09, Quadra 04 - quadra - calçamento - topografia plana Avaliados cada em: 	R$ 25.000.00; 
Lote de n.° 01, 02 e 05, Quadra 3. (acima de 250 rn2) Estrada p1 Agua Limpai Vargas - Rua Ney Franco- topografia plana 

- Avaliados cada em: 	R$ 30.000,00; 
Lote de n.° 21 ao 28, Quadra 3 (acima de 240 m2) - calçameno - topografia com pouco declive aos fundos - Avaliados 

cada em: 	R$ 20.000,00; 
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GABINETE DO PREFEITO 
jn12  03M7,1420(_1J1 

O Prefeito do Município de Conseireiro Lafaete.. no uso de suas 
com 	nciamero ic 	cr'Lei rï' i36 de 21  op ieslho r 

o&o oeia Lc 	G3r 	' 4 132. 	 e 	d  101621- 
g 

962 
 . ietra 	Lei Oqânica do ML....::o 

CONSERANDO a necessidade de abertura de iogradouo entre as ruas 
Am..zonas e Oeqário Pinto, com vistas a meoia do trânsito e trafego no 
E3aL o São João, rossíbiftando facilitar e,  acesso dacuee 	rro a avenida 

cSD  ER, AiDO a existêr;ia de k 	 oaizados entre as duas 
cue atendem a necossidde de críaão de Íà iograzJou,o, imóveis esses 

o te da matrícula R.-2-i 424, Livro -2-. ft-, de propriedade da Escola de 
Sarba Unidos do São João, matrícula R. 11 -7683, Livro -2-.A6-, ce propriedadé 
de í ário Outra Segundo e sua Mulher, e matrículas R.2 e R.311708, Livro 2- 
.AO -. de Maria Luiza Zebral Pinto, José Eustáauio Zebral, Ana Teixeira Zebral 
Cai. i!o. Francisco de Assis Zebra!, VarEda da Conceição ZebraL Mário Zebra 

h . 'ou sueorcs 	7756 e 186'7-7 	o -3-li- e nse Francisco 
int. mobiiiánc do 1' Ofício, que totazam 628, 27m2; 

CONSDERANDO a urgência da medida para imedta abertura do 
refe ido 'ogradouro, 

DECRETA' 

: Joâo 
QU 

ranc 

.imobiij 
A 

funda 
dos ref 

AC 

Cecret 
M. 

fltrm 

PREFE! 

Arko i - 	Fica deciarada de utiiidade púbIca, para efeito de 
orrao rnug ie o jud ci a atea 	2,27r2  objeto ia rnatricuia 

14247  Livro -2-.D.-  de propriedade da Escola de Samba Unidos do São 
atncuI R 1-76.83 Livro -2- Ah - de DroorIea-  -x Mano Dut' r 	' 	ua &1he, e ra a t r [C U 1 as R. 2 e P 	18, Li'ro2- At -- a& Maia 

Zebraí Pinto, JOSé Eustáquio Zebra', Ma Teixe,ra Zecra! Cami/o, o c 4ss Zeb& vaica d 	Mark, uu F'ino e 17756 e 18677 Livro 	de José Francisco Pinto. crio do 10  Ofício. 
igo 2 - 	Fica declarada a urgência da medida nos termos do -nfo do Decreto para o fim de imediata imissão provisória na posse rido bens, após cumpridas as formaJdades de estilo; 

lgo 	- 	RevoQam....Se as disposjes em contrr entrando es 
em vi- n_ na data deu pubcc 
ndo po(- t a todes as 	

a quem o :onhecimentc e o 
,leste- Decreto perteflcer 'ue o cumpram e o façam cumprir tão 

nte COrnO nele se contêm 

URA MUNÍCPAL fl 

- 
IRO LAP.AJETE EM 21 DE JUNHO 

as 
ípai  

- 	VVv osé Antô0 dos ?é/s Chagas 	
Máçfo.Ma,ós Leão Outra 

Sec. Municjp, fe 	e Sery, Urbanos  

Av, 
Prer Mário Rodr!gues Pereira, 10- Centro - Fone: (31) 3769-2525 - Fax: 3769-2527 

CEP: 36.400-0 - Conselheiro Lafafete - MG- 
E-mal!: PfCI@ufranefcombr 

/ 
Vice; 	\:: 

Pr 
- 

ei t01 uni 



VALIDOMiiU 'U1v 

- LSTE CARTÃO É O DOCUIENTO COMPROBA.TRIfl DE INSCRIÇÃO P40 CAOASTTO DE PESSOAS FISICA5--- 

E TE USOOGRIGATÔRIO OS CASOS LEGALMENTE DETERMINADOS. 
AA QUALQUER ORIEN 1 -\ÇÃO DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. PROCURE A UNIDADE LOCAL DA DECRETAR! 

_OLDEÍFtT.FEDERAL 

• M NISTETiO DA FAZENDA  
 BO DO AGENTE RECEPTOR - 

- 	- 

1 

IDTi!; DC CÕ' 

ET 1O AS A CONTAR DA )ATA 
DO CAIIEiB(T 00 AOI:NTL RCEI'T0R 	- 

NASCIMEN1O 

00 SRÍ 135i80 CIEF O 504 

ASSINATT.TP.A 00 ooNrpBwTrE 

TEO V' IDADE TUMUNTE COM A APNESENTAÇAO DA CARTEIRA DE ID)AOE 

3J 	 AC 
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CIMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SCRETARIA DO JUÍZO DA 2& VARA CÍVEL 
C.-RTIDÀO 

Pedro Moreira da Fonseca, Escr±vo a 2& 
Secretaria Cível da Comarca de Conselheiro 
Lafaite, Estado de Minas Gerais, na forma da 
Lei etc. 

CERTIFICA, atfldendo a requerimento da parte 
interessada, que em 20/11/2001 foi distribuído ao Juizo da 2a Vara 
Cível desta Comarca e respectiva 2a.  Secrria Cível o pedido de 
Arrolamento/Inventário n° 183.01.029216-1 do espólio de Mário 
Dutra Sobrinho, tendo sido nomeada inventariante Mara Zebral 
Segundo do Carmo, CPF n° 939.2.276-34,\residente nesta cidad. 
D.0 f 

Conselhe±r'baiete, 22 de fevereiro de 2011. 

Pedro Moreir: da Fonseca 
Escrivão da 2 Secretaria Cível 
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COMARCA DE CONSELHEIRO LFAIETE 
SECRETARIA DO JUÍZO DA 2& VARA CÍVEL 
CETID.ÃO 

Pedro Moreira da Fonseca, Escrivão da 2 
Secretaria Cível da Comarca de Conselheiro 
Lafaite, Estado de Minas Gerais, na forma da 
Lei etc. 

CERTIFICA,  atendendo a requerimento da parte 
in eressada, que em 20/11/2001 foi distribuído ao Juízo da 24  Vara 
Cível desta Comarca e respectiva  2&  Secreria Cível o pedido de 
Arrolamento/Inventár±õ n° 193.01.029216-1 do espólio de Mário 
Dutra Sobrinho, tendo sido nomeada inventariante Mara Zebral 
Se.undo do Carmo, CPF no 939.2.276-34,\residente nesta cidade. 

Conselheir'aiete, 22 de fevereiro de 2011. 

Pedro Moreir: da Fonseca 
Escrivão da 2 Secretaria Cível 



ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

COMARCA DE 
CONSELHEIRO IAFAET 

  

RE GISTRO DE IMÓVEIS - 1 o 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRA S IL 

Qw CQi&7'J/O 	 d' 4na c909axa  
OFICIAL 

9o4e C%'río (/e 
OFICIAL SUBSTITUTO 

QO 	 2'z ale, QI2a Q5€ 
ESCRÊjENTE SUBSTITUTA 

	

Q4au QÇcectJ Cizd cí 	meda 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

CERTI FICO, a requerimento verbal da parte interessada, que 
revendo em meu Serviço, o Livro n2 -2-AB.---, de "Registro 
Geral", do Registro de imóveis do 1.0 Ofíio a meu cargo, nele, 
a boina n I.b, acha-se o registro ce ni2 tt-1- b, item 	o 

ieito em . ae iuno c&e .w>iu, c&Fj. uertiaao de 	agamento em 
ïartiina, i-terança, extraaa em o de 3ulno de L'Ii, pela scriva 

20-ao ; ofício locai - piaria atricia viana uruz aos autos de n_2-
4246, 4246, do inventário dos bens deixados por falecimento de Joao 
Domingos Zebral, de quem foi inventariante Maria Amélia Zebral, 
requerido aos 20 de Novembro de i74, e os quais se vê e consta 
és 

 
fls. 70 a sentença que homologou a partilha, proferida em 18 

ae fevereiro ao lH 1, trataao em ,u1gaoo, pelo JUlLt) L, 
DIREITO DA 2 VARA DA COMARCA DE 0ONSLHEIRO LAFAIETE; e a 
sentenca devidamente assinada pelo IiM. Juiz de Direito da 2 
Vara desta Comarca - Regino Viiefort; - Pelo, qual, COi'STA que 
foz At ibro e eraeirs iOLatw 7BPL S3D) casaca com 
IIARIO DUTRA SEGUNDO - piara pagamento de ua legítima - HAVERA - 
dentre outro bem, o seguinte: -- Um LOTE  J_IERNO, situado 
flesta c1daCt.ete Conseineiro 	aXaiete 	na ua 	k'infleiros de 

a areac&s_treaenioe e q'inze metros quaaraaos 
(.3i5,OOm), dividindo e confrontando:- pele. frente, numa 

f_311 p,1Wroc (7,O0rni, cem a referida rua "Pinha jros 

	

ÍJ8 	4e Baixo; pelos fundos, por igual metraem com Jair Pereira;. 
j\ 

	

	eio lado direito, numa. extensao de quarenta. e cinco metros 
?)145,00m) com Alrairo Moreira Zebra?; e, pelo lado esquerdo, por 
Oi.gual metragem, com terrenos da Municipalidade. Avaliado dito 

	

rn 	1móvei por. Cr$3. 200,00 (tre is mil e duze .itos cruzeiros). Haverá 
sua totalidade. 

: 	Iii O 
O referido é verdade e dou f 

	

r.'.cz.r 	Qi 	 . 	 . 	 . .. 	 - 

	

:i 	 onseneiro batalete, acs aeeccete i1() aias ao mes 
'- o 	o ano de aoic mil P onze 2,:); .i 

(" =1 

A Oficial, `~F 

FIRMAS RECONHECIDAS: 
- 1 	OFÍCIO DENOTAS - Av. Graça Aranha,41 6 - Sobreloja - RIO DE JANEIRO - RJ 
- 80 OFÍCIO DE NOTAS Rua São Paulo, 684 - Loja 09 - BELO HORIZONTE - MC 
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o 
Emolumentos 	  F$ i 
Recompe 	 
Taxa de Fiscalizaçao Judiciária R$ 4,04 
Valor Sinal do Usuário -- 	 Ri5,47 
-- Item 4, letra a, da Tabela 8, da Lei 
nQ 15.424, de 30 de Dezembro de 2004 --
,'vadrp 

(9 
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ÇARTÓrdO VA'NA 
20 OFÍCIO DE NOTAS  -  CONS. IÀFAIETE 

TABELIONATO DE NOTAS 
TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VIAN:A CRUZ 

RUA AFONSO PENA, 175, LOJA 01  -  FONE: (31) 3763-1826  -  CEP: 36.400-000 - CONS. LAFAIETE 

1... li, F-'O 	'-158 	 FOLHA 

	

FflL. 1 cç: DE I N V E 	!:I O\ 
PPR­FILHP DE EiENS 

Jutoroan tE E. e rec:.procainenta 

SEGUNDO nri::. 

:IEM 	:L(ar1t0 s 	o 	presente 
instr-urento de escritura pubi ira de invent.ario e parti 1. lia 
de bens virem que aos quatro (04) dias do me5 de maio do 
ano 	de dois mii e dez (2010) ., nesta cidade e comarca de 
Conselheiro L.afaiete 	Minas 6erai., em meu rartorioq a. 
rua. Afonso Pena, perante mim Tabeiiao do Seaundo Of.i. cá. o 
de 	Notas q 	compareceram 	nartes 	entre Ei 	us -tas e 
contretadas e saher- de um ledo como outorgente e 
reriprocam'ente 	outorgado n 	1)- a era 	SlNRP ZEBRL 

	

r:jj'lrn DIAS 	brasileira rasada pelo regime de romunho 
para: iai de bens com Ar:i ido E:onçalvee Dias., orofeescira., 
portadora 	da 	C  c «l--3 	28 	ESF'/M8 • 	expedida 	em 
14/0/:L983., 	CIO 27 210..........8,. residente nesta cidade 
Rua 	Depu edo Ei i F:r.anr c 	nP_ 14.) 	apto 201., Bairro 
Anaiica, e de outro lado, como ouhor-oados e 
rsripr-c.ramente ou:orrjantes 	20- a sre 	CEL!MARA ZEBRAL 
SEGUNDO.. bresilei- a 	solteira, professora., portadora de. 
CI. M--2974008 	SSF/MB. 	expedld?. -ri 	 07/11/i9j,, 
C1C4946S8..556(--x), residente nest a cidade. . Rj_ta Dona 
Vaian tina, ric3 03, Bairro Albinóolis. 	3)- o 	FASTO 
SERGIO ZEBRAL SEGUNDO., brasii'iro 9 casado pelo reqimp da 
comLniio parcial de bens com Eiaine Luzia de Mora'es. 
come -cante, 

 
portador da CI013-4,.12926 SSP/MEi, expedida 

E'fl 	30/01/1997,, 	CIO:O25. 1é:'4696-,, 	residente 	nesta 
a 	FR tia 	cDronel 	jC3 	Cr me. 	n 2 5' r B ai .'ro - r1 

	

- 	 "-.FA 	ZE E1 R A 1. 	13F1LM1)0 _i 	íi IP, Li 	1 1 t 
pro- essora. 	portadora da C  MG--5 3B. 810 SSP/MG expedida 

rn 	 CLO 	 '7--- - 	 c' -t 	marido  
ALEXANDRE REMENDE D0 CARMO, 13reslielro, contador,, 
pordor- de C  M-3 26D, s.s SE::F/M3, 	':rÇ'C Ida em 12/09/90., 
C 1 O: 525 804 316-91 	c:asac!os 	p  1 o r-en ime da romun ho 
univer -. - l 	de 	befle, !S.i'JEfltSE nest:: cida.de < Rua Cefise. 
Viena., n2 90',, apto 201, Bairro S.nta Brenca comparece 
ainda como. :.,dvooadc Assisten te, e dra., MARIA, DAS GRAÇAS 

	

1 PI, LEMOS., 	jra.iieira, 	ad.'o,'eda 	inscrita 	na 
ÜAB/MG D9 .400, 	CIO 401 653456-91 	com 	escritorio 
prcif issic::nai nasta. cidade 6 Rua. 11 d i a  S à Fortes ri C3 46,, 
ap 11 'rc 0 	ocacicis, 	.cnie 	i-; p0 - mim-, Tebel -o 	C vi t--- 

q- 	d C3 Lt f O 	 CUI to r -i ri t e2 - 

i 

- Vi C i ES 4_-F. (I - 	-. 	
—' 	fl 

	

.1. J, à c i n s 	 e 	"ri

J. 

cs1 
n 	 .. - Dc amar Às 

1 J- 9/ 
-  rT-- 	 n' - dç 	ii h 	r 

	

.Y: 	 r,:,,::i--•i,-:,........ 

. ~:~juá1  " 	i 



Corcior.ha.. --  1G :2 - DO FíE(:1MENTO 

	

1 ec:eu. 	ri 	d :Ls 	:25/C 4/ 1902 . 	re...ta cidade de C:oeca 1,ei cc: 
, 	o ri rá eE 	r- 'a 	a vai 3 	 . -- 	2 - 

:/.OU, 	pelo 	sr 	i.it3..c1. 1 	d  

	

íc3sc:.os 	Natura is 	das La 	d à. cl a de 	c--- 

E I 	IF'- 	r- 	 L 	'. 	'i 	oh 

	

tc:cct.ecrt Lo 	ci.: o fcrms 	nec 1 rac:e.o das c:ert.es 1 1.4 

	

C Clã i !MIE 	13 	ci c- 	CLI j 115 	c'.i. c:c'.C..Ct:ic E:- ri F3UMESUa EU C'.r .1. co. 

	

ri it C. amo 	 Imq 1 	cio. comun 	de !oes cos Nc;i..o Potra. 
ci a 	c:u.j o 	co.: o ecir c: i.oL:. verso os. sandio tes t 1 1 ti ce 

1 1 1 ro És Foco ZOS AL S EE C3 1.11  
SO Em BFC:::L.. c::Fr.i\.!r,i :1. 	.1. 	.3 	- um F" 

- P0 1 u SEiO. E i: c P.11 

0 	D i 	 1,llí.-E / 
Z Fil.itiL.. 	13Ni..JL.JL:C:) iii  

E:ÇiUNDO 2 *  
qi 	 'ar-  á. ali  1 

opospoi ..ci 	3E 	Li 1. dáN 	ZOARA. 1 	 1 

EiEB.UNDC) 	DO 	CÉRFOIO 	e no ter mdc:; -- 1. de 	:::odsras coo. re 1::: rei:. cer 

e los 	co eco os-ar e tossO 	cc:m p .1 e .1.. c) 	e! escoo peo do 	C' C) 

O 	rio mroadc:' dccl ora que accoi La esta ao 

ando 	c:o ir, promis-Eco 	de 	cumpr 1. r 	e f ca zinoRri -ter 
c:omorometsnd -- (z.des cia 	j a 	o. 	prs ter 	cnn Les.. 

herdeiros a-co por aias solicitado (-3 inventariante 
declara estar ciente da respo  ri- eebi_ 1 id.ede civil e criminal 
pala declareçeo de b  ne e herdeiros e veracidade de tc:Jos 
os 	fatos aqui. re .15 Lodos. 3 ) - fiOS BENS - Bens 1 moveis -- O 
cito eo.i o.ceeiao e ia su:esseo 	por 

rei. 'Lo de insaço nc:c .inven itric: de seu marido Mano Outra 
do 	em curso pc::.r este comarca sob nc 01830102921d1 

os 	ç 	fçr. 	bc:-n ii 	. 1 ) 	1 /2 	íflEO: laN e ) rj 	cnc:va 1 

o. :i. tuad o neste c:...ci aos 04 1 ORO SENHORA E:P c:ONCE 1 	.1 Rua 

	

r- 	c::or cai. coo 	o 	 coma is tem La com uma case dccc 
mccreda, 	dej:.:cccndc.. nc laco. 	e 	it....total a.çcls-s • 	a 	bcoric assim o ccc....te 

roca 	remam n ce-?r, r-/ 	cc a ci. inc dc.: 	cecn t.o 	ccc 	cii. ter, te 	fftOt nos. 

cu.ad nados 	( lESo2  ; 	divedindc: 	ccc 	ccc cc f rc:::nt.cccrdoc ---' 	pala 
-F neo tccc: , 	murro'. 	ccc t.ercsoc: 	ccci 	Ci e:':: e 	rccctro-c: 	( :!.2m ) 

c:crrc co rcccoter'ta dccc le:'t.ccr rco.c-nc:'»c 	c::)';..'.e L.orza 	Is-:-., 	ela. 

qL.adr-s 	cinco 	co ::. 	cio 	Dno:iri.ededto 	de: 	Il'ïl id 1. 

Fcorcoira. c:c:'nicccrme re:.ci.-strcc nO R*-i-.----1771.L 0910 

di. rei lo 	numa 2::-: tenstc' de num oco metros ( ido ) 	c:om o 
número treze (13) 	., cicio 1-selo eocquerdo por 

com 	a Fcua LLI±Z da F neites com orga me. cc ic.ula 

do Fremccccc..ro Oiic::.o de Imovais de Comarca de 0cm-sal cairo 
Mdi 	 Cc-,UP,OTF..LJ E VÇ-'iL.00' - Li IOOVOJ. 

:iacccni 1:0 	acre --se 	c.ec!esLrcc.do .j  coto 0 Frefac:LLur.o. MLIIic:ioel 

-c 	nd 	c , e.:, '- .cc u 	a 	tocc 	oval lecic; 	cciii 	c.a4./i2/:::d'-i 	ocr 

	

metade ) 	':ie ' 	irrc:.va ]. 	cci t.u.ado nesta cc.dledccc ., EiA 1 ORO 
3040 	FCU.S 	i.J:i.ec- c.- i.o 	Ri.. nEo 	:oncstii:u:i.do 	da 	lota 	de 
lei- re:- no 	mac) i..nc:io 	e 	•Sc-ccca 	de 	duccein los 	e 	vir lei 	metros 

r allos 	( 33(:ç-,O ) 	1 v.-i.d i_ndo e con -f ron ta.ndo 	Dei. a 	reto te 
cc uma ccc tens-oco de de :0 mccl nos 	( lOm ) 	CO a na for leLo. nua 
o 	eejclr:Lo 	Fd...n lo 	oco 1. c:o 	fundos 	oor 	i..pc.'.cct 1 mccLn.o.000 	com 
:,:c.1icçni fl .o r.cc:--,.:rv:ic:: 	Oii.\,'a..no.:; 	polo leidccc .d.i..rc-c-i.to. numa. 

e- 
i_icciro. Fintc:c 5, pCO.LC .1.Cic:kO ectqL:erc:ld:1  por opus! 



CATó RIS O VANN 
2° OFÍCIO DE NOTAS - CONS. LIETE 

TABELIONATC) DE NOTAS 
TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VIANNA CRUZ 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 
N°: 109/201j. c   S, 

2' 
DATA: 27/05/. 	, 

   

D 
Secretaria de Planejamento PARA: 	Procuradoria Municipal 

A/C 
limo Sr. Jorcelino de Oliveira 

ASSUNTO: Relatório de Serviço referente ao Processo 9668/2010 

Senhor Procurador, 

Vimos, através desta, informar que não temos em nossos arquivos a data exata em 

que a Rua Eugênio Pereira, que faz a ligação da Rua Olegário Pinto a Rua Amazonas foi aberta e 

urbanizada, mas salientamos que esta data ocorreu entre os anos de 2000 e 2002, no govenro do 

Prefeito Vicente Faria. 

De acordo com informações da requerente, efetuamos a medição do que seria o 

lote de terreno utilizado, sendo o mesmo ocupado em sua totalidade, ou seja, 315,00 m2  (área 

h*churada no croqui anexo). 

Segue também anexo a este, Relatório da Comissão de Avaliação de Imóveis do 

Município, considerando o valor do lote à época de sua utilização, conforme solicitação da 

Procuradoria Municipal. 

Atenciosamente, 

Jacksàn Weser de Souza 
Topográfo Municipal 

Presidente da Comissão de Avaliação de Imóveis 

Rua Hordcio de Queirós —26 - Centro - Fones (31) 3769.2577 e (37) 3769-2578 
CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Título 

Croqui para indenização de área utilizada pelo município 

p1 abertura e urbanização da R. Eugênio Pereira, no B. 

São João, em terreno de propriedade de herdeiros de Joã 

Domingos Zebral. 

Processo 9668/2010 

Área Total utilizada: 31500 m2  (100% do lote) 

R.T  

Secretário Municipal de Planejamento 

Eng° Hamylton Reis Simões 

 

Prefeito Municipal 

 

 

José Milton de Carvalho Ro ha 

Verif. por Folha 

Data 
17.05.2011 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Conselheiro Lafaiete, 20 de junho de 2.011. 

Dr. Jorcelino de Oliveira 
Procurador Geral do Município 

A Comissão de Avaliação nomeada, após as diligências para 
identificar, dimensionar e contextualizar o imóvel elencado e discriminado abaixo, 
especialmente efetivar avaliação, neste sentido vem apresentar a 

AVALIAÇÃO  

a qual foi requerido, referente ao imóvel abaixo discriminado: 

Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria "in 
loco" e levou-se em consideração os seguintes critérios: 

* Identificação da localização do imóvel/Lote no bairro/Loteamento; 
* Topografia do imóvel! Lote; 
* Tamanho e dimensão do imóvel/Lote; 
* Existência de infraestrutura no imóvel/Lote; 
* Valores praticados no mercado para imóveis/Lotes na região; 

Assim, considerando os referidos parâmetros, manifestamos e 
explicitamos que o valor encontrado como avaliação para cada um dos 
imóveis - lotes, elencados abaixo e discriminados no anexo é pelo preço de: 

Imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, na Rua 
Eugênio Pereira, utilizada como via pública de ligação entre as Ruas Olegário 
Pinto e Amazonas, no Bairro São João, com área total de 315,00 m2, conforme 
Registro n° R-1-7.683, item b, Livro n° 2-AB-, fls. 7.683, do Cartório de Registro de 
Imóveis do 11  Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete 

 

Av. Pref. Mário R. Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP 36400-000 - Tel. (031)  3769-2569 
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ÉLIO SIMAS 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAJETE 

PROCURADORIA MUNICIP 

- Para o referido imóvel avaliamos o lote de 315,00 m2 e 
(sessenta mil reais). 

Ressaltamos que para fins de definição avaliamos o metro quadrado 
em R$ 190,47 (cento e noventa reais e quarenta e sete centavos) 

Na expectativa de ter cumprido a incumbência, firmamos o presente 
e manifestamos os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

AL NESSERRA 

LUZIA FERREIRA 'A SILVA SANTOS 

2 
Av. Pref. Mário R. Pereira, no io, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP 36400-000 - Tel. (031) 3769-2569 
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De acordo com o processo administrativo no 9.668/10, referente a procedimento de desapropriação à rua 
Eugênio Pereira, no qual o lote ficou assim avaliado em R$ 60.000,00, venho através desta dizer que 
estamos todos de acordo com a mesma, abaixo assinamos: 

RECQ1*ECJIENTO D.FH.'IA &A. 
BEZ 47139 



Câmara fiU icipal de Conselheiro 1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2 094/2012 

Projeto de Lei n 123-E-2012 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei Autoriza 

o Município de Conselheiro Lafaieti 1vermutar imóvel que especifica com Espólio 

de Io/anda Zebra! Segundo, e dá outras pra vidêneia 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 
justificaliva (fis. 03), vem instruída com laudo de avaliação (fis. 08/09), termo de 
acordo celebrado entre o Município e as credoras (fis. e ,  a 06), e documentos 

referentes ao assunto tratado na mesma (fis. 07; 10 a 2 1.) 

r É o relatório. 

'1. A 

A frop~WéiOUstudo se nos afiguia revestida da condição de 
legalidade no que concerne à competência (art. 13, VI, "a"), e quanto à iniciativa, que 

é privativa (art. 60, 1V), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei 

Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 
A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 
Em relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa privativa do Chefe 

do Executivo, em face de a ele ser atribuída a administração dos bens municipais (art. 
18 da Lei Orgânica Municipal), posto tratar da celebração de permuta de imóvel de 
propriedade do Município por imóvel de propriedade do Espólio de lolanda Zebral 

Segundo, objetivando indenizar o mesmo, que tiveram imóvel de sua propriedade, 
localizado na Rua Olegário Pito, no Bairro São João, desapropriado pelo Decreto n 
037, de 21 de junho de 2001, quando da realização de obras para abertura de via 
pública para ligar a Rua Olegário Pinto à Rua Amazonas, no Bairro São João, para 
melhorias no trânsito na referida região e no fluxo de veículos no sentido 
Centro/bairro e vice-versa. 

Os bens públicos pertencem à coletividade e seu uso deve atender ao 
interesse desta. Por isso esses bens são submetidos a um regime jurídico próprio, em 

Rua Assip Andrade, 540  -  Centro  -  Conselheiro Lafaiete  -  Cep 36.400-000  -  (5 (31) 3769-8100 - Telefax 37K9-8103 

-rnail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  -  Site: www.camaraconselheirotafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

que preponderam as regras de direito público, destinadas a proteger e garantir 5 

uso do patrimônio público. 
É de competência municipal a gestão dos bens que lhe pertençam, 

incumbindo-lhe inclusive, a competência constitucional e a autonomia para legislar 
sobre os assuntos caracterizados pelo interesse local, conforme consta do inciso 1 do 
art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

,Entenda-se como administração dos bens municipais õ poder de 
» utilização e o dever de conservação segundo as regras de direito público e as normas 
administrativas que editar no exercício de sua competência constitucional, com a 
aplicação supletiva e residual das normas de direito privado quando for o caso, e o 
sempre primordial atendimento do interesse coletivo em sua destinação. 

A alienação dos bens públicos consiste na transferência da 

propriedade do bem do Estado para os particulares, de forma remunerada ou gratuita, 

por meio de doação, permuta, venda, dação em pagamento, entre outros.. 
Pertencendo à coletividade, os bens públicos não podem ficar 

sujeitos à possível dilapidação patrimonial causada por mau trato da coisa pública. 

• ,Daí a necessidade de observar o princípio da supremacia das regras de direito 

público. 
Em geral, para a legalidade da alienação, deve-se atentar para as 

seguintes formalidades: existência de interesse público devidamente justificado, 

autorização legislativa, avaliação prévia e licitação na modalidade de concorrência 
nos casos em que for possível a competitividade, ex vi, do artigo 17, inciso 1, da Lei 

Federal nC8.666,  de 21 de junho de 1993. 
Adilson Abreu Dailari' discorre sobre o tema, a saber: 

'Dono do bem público municipal é a pessoa jurídica do Município, 

cuja vontade se expressa pela lei municipal, que, por sua vez, enfeixa a 

soma das vontades do Executivo e do Legislativo. Razões de ordem 

lógica exigem que o ato de alienação seja necessariamente precedido 

de uma autorização legislativa." 
A autorização legislativa expressa pela aprovação do Projeto de Lei, 

além de ser uni modo de coibir atos abusivos do Executivo, permite, principalmente, 
que os Vereadores, representantes do povo, assegurem a participação popular, 
mesmo que de forma indireta, nas decisões consideradas de fundamental importâiicia 
para o Município. 

É notório o fim social da presente proposição, tendo em vista que o 
particular não pode ser prejudicado por ações do Poder Público, que ao realizar obras 

1  DALLARI, Adilson Abreu. Alienação de Bens Públicos. Boletim de Direito Municipal. Janeiro. 1989. p. 

14/15. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-103 

e-mail:camara@camaraconselheirolafaiete.mg:gov.br  - Site: www.camaraconselheiro!afaiete.mg.gov.br 	 » 



QUORUMI. 

 

 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

 

  

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação (art. 
223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

• Plenário. 

CONCLUSÃO 

Rua Assis 

e 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

de abertura de via pública para ligação das Ruas Olegário Pinto e Amazonas, no 

Bairro São João, para melhoria no trânsito das mesmas, realizou desapropriação sem 
a devida indenização aos proprietários, o que se pretende pelo Projeto de Lei ora em 

análise. 
Ainda, de acordo com os documentos que se encontram anexados ao 

Projeto de Lei ora em análise, os imóveis objetos da permuta foram previamente 

avaliados, conforme determina a legislação de regência. 
Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucional idade. 
Relativamente ao quesito mérit pronunciar-se-á o soberano 

« 
Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

Maioria absoluta dos Vereadores(artl9, 1, "f', do Regimento Interno 

CONSELHEIRO LAFAJETE, 04 DE OUTUBRO DE 2012. 

/ 

ADACONSOL ES 

- Procuradora do Legislativo - 

- OAB/MG 81.681 - 

'oco 

Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31)3769-8100 -Telefax 3769-8103 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE L 
E12012 

RELATÓRIO 

EX P E 	N T E 
£2 

Pre 

O Projeto de Lei n°. 123-E/2012, que "Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 
permaar imóvel que especifica com Espólio de lolanda Zebral Segundo, e dá outras providências 
de autoria do Prefeito Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua 
juridièidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e 
"b", do Regimento Interno. 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade precípua a regularização de uma situação 
preexistente, tendo em vista que o Espólio de lolanda Zebral Segundo é credor do Município, e este 
não possui recursos financeiros em espécie para quitar seu débito 

Pela análise do Projeto de Lei em foco, podemos vislumbrar que a referida proposta de veio 
acompanhada de justiflcativa(03), termo de acordo (04/06), documentos que versam sobre o 
assunto(07; 10/2 1) bem como relatório da Comissão de Avaliação de hnóveis(08/09). 

FUNDAMENTAÇÃO 

Prima facie, é preciso anotar que o presente Projeto de Lei, quanto à sua iniciativa, é de 
competência privativa do Chefe do Executivo Municipal, sendo que, no tocante à competência, esta 
condção de legalidade também restou preenchida, a teor do art. 13, VI, "a", L.O.M.. 

PP 	Noutro giro, a celebração de permuta de imóvel de propriedade do Município e Espólio de 
Iolanla Zebra! Segundo, objetiva quitar precatório oriundo da desapropriação de imóveis dos 
partiulares em favor do Município. 

A autorização legislativa necessária para aperfeiçoamento do ato atende, ainda, o fim social 
buscado pela presente proposta de lei e evidenciado a partir do instante que o particular não pode vir a 
sofrer lesão em sua esfera patrimonial que, no caso em tela busca quitar precatório. Desse modo, a 
presente proposta restabelece o equilíbrio necessário entre o Poder Público e o particular. 

A avaliação ora confeccionada é adequada e não há que se falar em prejuízo ao erário. 

No mais, nos reportamos aos fundamentos bem lançados pela Procuradoria da Câmara 
Muricipal que, por seu turno, analisou com precisão a proposta de lei em foco. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 — Fax (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
Et2012 

No mérito, deverá se pronunciar o plenário. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela 
legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma seja 
discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE OU1IJBRO DE 2012. 

VEREADOR JOS D 
	

Z ALEIXO 

VEREADOR JOSÉ MIL RE OGUEIRA 

VEREADOR ALUÍZIO FERNANDES DE MELO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLIC 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RU 

PROJETO DE LEI N2  123-E-2012 
ÇPEDIENTE 

L 	/  fl 
01 

RELATORIO 	Presidente 

O Projeto de Lei n2  123-E-2012, que "Autoriza o Município de Conselheiro 
Lafaiete a permutar imóvel que especifica com Espólio de lolanda Zebra! Segundo, e dá 
outras providências. ", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o Xnesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 24 DE OUTUBRO DE 2012. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro LafaieY 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 ' 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 

ORÇAMENTOS Ao PROJETO 1W LEI N° 123- E-2912 

RELATÓRIO 

\X P E D E N T E 

P re 1 e nte 

  

  

De autoria do Poder Executivo, o projeto em epígrafe visa permutar imóveis de 

propriedade do município corno forma de pagamento por desapropriação realizada no 

imóvel do Espólio de lolanda Zebral Segundo. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, que opinou 

favorável quanto à tramitação do projeto. 

Posteriormente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e 

Justiça, que manifestou favorável ao projeto por ser compatível com o ordenamento 

jurídico-constitucional. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada à 

Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos para que esta emita seu 

parecer. 

JM)AMENTAÇÃO 

Ante a análise dos documentos anexados vemos que a proposição está 

acompanhada de termo de acordo administrativo, avaliação dos bens, decreto de 

desapropriação, escrituras e demais documentos correlatos ao projeto. 

Quanto ao quesito de avaliação dos bens, cada imóvel encontra-se individualmente 

avaliado com suas metragens e confrontações especificadas, assim, vemos que as 

avaliações apresentadas  são satisfatórias, não havendo que se falar em lesão ao erário 

público. 

Rua Assis Andrade, 540 Centro CEP 36.400000 Conselheiro Lafaiete - MG. 
Vor 	(0*  3 1) :3769 8 100 Fax (0**3 1) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assim, não vislumbramos impacto orçamentário econômico fmanceir 

cofres do município. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis ao 

envio do projeto de lei para apreciação do Plenário. 

É ø nosso parecer. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 2012. 

Vereador4ósé y da  

Vereador "rorico de Almeida 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO. 
Fone (0**31)  3769-8100 Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Pf 123-E-2012 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  1 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  123-E-2012, 
de autoria do Executivo Municipal, que "Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete 
a permutar imóvel que especifica com Espólio de Jolanda Zebral Segundo, e dá outras 
providências", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 	E D E T E 

PROJETO DE LEI N  123-E-2012 
APROVADO 

1   
/ 	 

Pra s 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A PERMUTAR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA COM ESPÓLIO 
DE IOLANDA ZEBRAL SEGUNDO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12 Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel de 
sua propriedade localizado no Loteamento bairro Parque das Acácias situado na Rua Ivan Alves 
de Lima (antiga Rua Dois), descrito como lote n2  09 da Quadra 02, por um imóvel de 
propriedade do ESPOLIO DE IOLANDA ZEBRAL SEGUNDO, representado neste ato pela 
herdeira Sinara Zebra! Segundo e a inventariante Mara Zebra! Segundo do Carmo, localizado no 
bairro São João situado na Rua Olegário Pinto medindo área de 315,00m2  (trezentos e quinze 
metros quadrados), conforme registro n2  R1-7.683, item b, Livro n2  2-AB, fis. 7.683 do Cartório 
de Registro de Imóveis do 12  Oficio desta Comarca. 

§ i - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete a ser 
permutado, tem a seguinte descrição e confrontações: lote n2  09, quadra 02, Loteamento bairro 
Parque das Acácias, Rua Ivan Alves de Lima (antiga Rua Dois), possuindo área de 244,90 m2  
(duzentos e quarenta e quatro metros quadrados e noventa centímetros quadrados), confrontando 
pela frente numa extensão de 12,92m (doze metros e noventa e dois centímetros) com a 
mencionada Rua Ivan Alves de Lima (antiga Rua Dois); pelo lado esquerdo numa extensão de 
25m (vinte e cinco metros), com o lote n2  10; pelos findos, numa extensão de 6,66m (seis metros 
e sessenta e seis centímetros) com parte do lote n2  08; pelo lado direito, numa extensão de 
25,77m (vinte e cinco metros e setenta e sete centímetros) com quem de direito, devidamente 
registrado no Cartório do 22  Oficio de Imóveis local, desta Comarca sob o n2  R1-14.732, Livro 
n9  2-BC, página 14.732, avaliado em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Art. 2 2 - A permuta, objeto da presente lei, destina-se a regularizar a situação do 
imóvel objeto de desapropriação pelo Poder Público Municipal através do Decreto n2  037, de 21 
de junho de 2001, onde declarou a utilidade pública do imóvel ora permutado, para abertura da 
via pública denominada de Rua Eugênio Pereira interligando as Ruas Amazonas e Olegário 
Pinto, no Bairro São João, viabilizando as melhorias no trânsito naquela região. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei W 123-E-2012 

Art. 3 - As despesas decorrentes da transferência definitiva do imo 
pública e Registro) para o patrimônio da credora ficará exclusivamente sob sua respon 

MELO 

Art. 42 - As despesas decorrentes com escritura e registro serão levadas a débito de 
dotação própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 52  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE NOVEMBRO DE 2012. 

VEREADOR JOSÉ DERLY DA CR 	EIXO 

VEREADOR JOSÉ 111P Á 11  NOGUEIRA 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



VEREA ANTÔNIO REIS CARVALHO 
Secretário da Câmara - 

CâmaraMun.icipal de Consélheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  123-E-2012 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAJETE A PERMUTAR IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA COM ESPÓLIO DE IOLANDA ZEBRAL 
SEGUNDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 
Art. I - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel de 

sua propriedade localizado no Loteamento bairro Parque das Acácias situado na Rua Ivan Alves 
de Lima (antiga Rua Dois), descrito como lote n2  09 da Quadra 02, por um imóvel de 
propriedade do ESPOLIO DE IOLANDA ZEBRAL SEGUNDO, representado neste 'ato pela 
herdeira Sinara Zebral Segundo e a inventariante Mara Zebral Segundo do Carmo, localizado no 
bairro São João situado na Rua Olegário Pinto medindo área de 315 ,00M2  (trezentos e quinze 
metros quadrados), conforme registro n RI -7.683, item b, Livro n 2-AB, fis. 7.683 do Cartório 
de Registro de Imóveis do 12  Oficio desta Comarca; 

§ 12  - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete a ser 
permutado, tem a seguinte descrição e confrontações: lote n2  09, quadra 02, Loteamento bairro 
Parque das Acácias, Rua Ivan Alves de Lima (antiga Rua Dois), possuindo área de 244,90 m2  
(duzentos e quarenta e quatro metros quadrados e noventa centímetros quadrados), confrontando 
pela frente numa extensão de 12,92m (doze metros e noventa e dois centímetros) com a 
mencionada Rua Ivan Alves de Lima (antiga Rua Dois); pelo lado esquerdo numa extensão de 
25m (vinte e cinco metros), com o lote n°  10; pelos fundos, numa extensão de 6,66m (seis metros 
e sessenta e seis centímetros) com parte do lote n2  08; pelo lado direito, numa extensão de 
25,77m (vinte e cinco metros e setenta e sete centímetros) com quem de direito, devidamente 
registrado no Cartório do 22  Oficio de Imóveis local, desta Comarca sob o n°  R1-14.732, Livro 
n°  2-BC, página 14.732, avaliado em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Art. 32  - As despesas decorrentes da transferência definitiva do imóvel (escritura 
pública e Registro) para o patrimônio da credora ficará exclusivamente sob sua responsabilidade. 

Art. 42  - As despesas decorrentes com escritura e registro serão levadas a débito de 
dotação própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 52  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ik 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. AOS VINTE 
E OITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2 

VERADOR J  G 	ARDO SÍRIO 
- Presidente da Câmara - 

/AEPSI 

1 
Art. 29  - A permuta, objeto da presente lei, destina-se a regularizar a situaçãô do 

imóvel objeto de desapropriação pelo Poder Público Municipal através do Decreto n°  037, de 21 
de junho de 2001, onde declarou a utilidade pública do imóvel ora permutado, para abertura da 
via pública denominada de Rua Eugênio Pereira interligando as Ruas Amazonas e Olegário 
Pinto, no Bairro São João, viabilizando as melhorias no trânsito naquela região. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36400-000 - ?I (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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REQUERIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	 FONE: O- 

Número: 540 

Uf : MG 

Compl.: 

C.E.P. :36.400-000 

Fone: (31)3769-810 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 

CENTRO 

)..:CONSELHO LAFAIETE 

Serviço 

As 

Sul 

Observação 

olicitado 

;unto 	 GABINETE 

)-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

OFÍCIO N° 519/2012 CONFORME DOCUMENTO ANEXADO. 

Requeren 

Endereço 

Bairro.. 

Municípi 3 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

formações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 30/11/ 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Protocolo 

00842 6/20 12 

:e. : CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAEITE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Entrega/Resposta Disponível: /_I 012 

Nome 	OTACILIO CARLOS NASCIMENTO JÚNIOR 

Assinatura: 

o 

J3--2dOJ 



GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LI4FAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.4689  DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A PERMUTAR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA COM ESPÓLIO 
DE IOLANDA ZEBRAL SEGUNDO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
imóvel de sua propriedade localizado no Loteamento bairro Parque das Acácias situado 
na Rua Ivan Alves de Lima (antiga Rua Dois), descrito como lote n2  09 da Quadra 02, 
por um imóvel de propriedade do ESPOLIO DE IOLANDA ZEBRAL SEGUNDO, 
representado neste ato pela herdeira Sinara Zebral Segundo e a inventariante Mara 
Zebral Segundo do Carmo, localizado no bairro São João situado na Rua Olegário Pinto 
medindo área de 315.00m1  (trezentos e quinze metros quadrados), conforme registro n 
R1-7.683, item b, Livro n2  2-AB, fis. 7.683 do Cartório de Registro de Imóveis do i 
Oficio desta Comarca. 

§ 1 - O imóvel de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete a 
ser permutado, tem a seguinte descrição e confrontações: lote n 09, quadra 02, 
Loteamento bairro Parque das Acácias, Rua Ivan Alves de Lima (antiga Rua Dois), 
possuindo área de 244,90 m2  (duzentos e quarenta e quatro metros quadrados e noventa 
centímetros quadrados), confrontando pela frente numa extensão de 12,92m (doze 
metros e noventa e dois centímetros) com a mencionada Rua Ivan Alves de Lima 
(antiga Rua Dois); pelo lado esquerdo numa extensão de 25m (vinte e cinco metros), 
com o lote n 10; pelos fundos, numa extensão de 6,66m (seis metros e sessenta e seis 
centímetros) com parte do lote n2  08; pelo lado direito, numa extensão de 25,77m (vinte 
e cinco metros e setenta e sete centímetros) com quem de direito, devidamente 
registrado no Cartório do 22  Oficio de Imóveis local, desta Comarca sob o n2  RI -
14.732, 

I-
14.732, Livro n2  2-BC, página 14.732, avaliado em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Art. 22  - A permuta, objeto da presente lei, destina-se a regularizar a 
situação do imóvel objeto de desapropriação pelo Poder Público Municipal através do 
Decreto n2  037, de 21 de junho de 2001, onde declarou a utilidade pública do imóvel 
ora permutado, para abertura da via pública denominada de Rua Eugênio Pereira 
interligando as Ruas Amazonas e Olegário Pinto, no Bairro São João, viabilizando as 
melhorias no trânsito naquela região. 

Art. 3 - As despesas decorrentes da transferência definitiva do imóvel 
(escritura pública e Registro) para o patrimônio da credora ficará exclusivamente sob 
sua responsabilidade. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete / M 

PLN0 123-E/2012 



GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LJ4FÁIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 42 - As despesas decorrentes com escritura e registro serão levadas a 
débito de dotação própria, ficando autorizada suplementação, se necessária. 

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

'ALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS TRINTA DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2012. 

JS.EM!LTONDECARVAL O 'OCÍM 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLNo 123-E/2012 
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